
 
 

 

 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA ATENDER ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DOS NÚCLEOS E 

UNIDADE ACOLHEDORA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER. 

 

1– JUSTIFICATIVA 

 

A presente aquisição de material escolar faz-se necessária para atender às crianças e adolescentes assistidos 

pelos Núcleos e pela Unidade Acolhedora da Fundação Municipal Crê-Ser, garantindo condições adequadas para 

o desenvolvimento das atividades educativas, pedagógicas e socioeducativas realizadas no âmbito da instituição. 

Os materiais solicitados são indispensáveis para o processo de ensino-aprendizagem, contribuindo diretamente para 

o estímulo à criatividade, à coordenação motora, ao raciocínio lógico e à expressão individual, além de apoiar as 

atividades escolares, oficinas pedagógicas e ações de reforço educacional promovidas pela Fundação. Ressalta-se 

que a Fundação Municipal Crê-Ser atende um público em situação de vulnerabilidade social, sendo dever do poder 

público assegurar meios que promovam a inclusão social, o acesso à educação de qualidade e a garantia dos 

direitos fundamentais da criança e do adolescente, conforme preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA). A aquisição dos materiais visa ainda assegurar a continuidade dos serviços prestados, evitando prejuízos 

às atividades planejadas, bem como proporcionando um ambiente adequado e favorável ao aprendizado, à 

socialização e ao desenvolvimento integral dos atendidos. Diante do exposto, justifica-se a presente aquisição como 

medida necessária, oportuna e de interesse público, estando alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e 

legalidade, garantindo a adequada execução das ações desenvolvidas pela Fundação Municipal Crê-Ser. 

 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES, VALOR ESTIMADO E QUANTIDADES ESTIMADAS 

 

2.1 Quadro das especificações e estimativo. 

 

Nº ITEM UND Quantidade RS UNT RS TOTAL 

1 

APONTADOR COM DEPÓSITO APONTADOR COM DEPÓSITO 
JUMBO - GARANTIA DE MAIS FACILIDADE AO APONTAR E 
MAIOR DURABILIDADE, QUE PROPORCIONE ENCAIXE 
PERFEITO PARA MÃOZINHAS PEQUENAS. MEDIDAS 
APROXIMADA DO PRODUTO COMPRIMENTO 46 MM, 
LARGURA 15 

UND 100 2,42 242,00 



 
 

 

 

 

2 

BORRACHA DE PAPELARIA FEITA DE TERMOPLÁSTICA , 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA VIGENTE COM CERTIFICAÇÃO  BRANCA MACIA, Nº 
40, APLICÁVEL SOBRE DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E 
PARA QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE. 

UND 200 1,58 316,00 

3 
CADERNO 1/4 BROCHURA  CAPA DURA   COM 80 FLS 
ESPIRAL  FORMATO 200 X 275 MM 

UND 20 11,57 231,40 

4 
CADERNO BROCHURÃO CAPA DURA 96 fls, Formato: 200mm 
x 275mm 

UND 10 11,27 112,70 

5 

CADERNO S/ PAUTA BROCHURAO C/ 80 FLS  SEU 
FORMATO 200 MM X 275 MM  CAPA DURA  DURA. SUAS 80 
FOLHAS SEM PAUTA SÃO IDEAIS PARA DAR VIDA À SUA 
IMAGINAÇÃO E CRIAR UM UNIVERSO ÚNICO. A BROCHURA 
GARANTE PRATICIDADE AO ABRIR E FECHAR O CADERNO. 

UND 5 12,11 60,55 

6 

CADERNO UNIVERSITARIO  CAPA  FLEXIVEL 96 FLS 
CADERNO ESPIRAL E ARAME GALVANIZADO, CAPA DURA  
FORMATO DO CADERNO UNIVERSITÁRIO, DIMENSÕES: 
200MM DE LARGURA X 275MM DE ALTURA, COM 96 FOLHAS 
PAUTADAS, GRAMATURA DA FOLHA 56G/M², CAPAS  
DIVERSAS FEMININO MASCULINO 

UND 50 15,42 771,00 

7 

CADERNO UNIVERSITARIO  ESPIRAL 160 FOLHAS, POSSUI 
CAPA DURA, FOLHAS PAUTADAS, PRODUTO CERTIFICADO 
FORMATO 200 X 27 5ESTAMPAS DIVERSAS MASCULINO 
FEMININO 

UND 80 15,63 1250,40 

8 

CANETA HIDROCOR   JOGO COM  12 CORES RESISTENTE 
PONTA POROSA 2 MM COM TAMPA OITAVADA PARA 
ENCAIXE  ANTIASFIXIANTE  COMPOSIÇÃO: PONTA DE 
NYLON  RESINAS PLÁSTICAS  TINTA A BASE DE CORANTES 
ORGÂNICOS E ÁGUA  MEDIDA MÍNIMA DAS CANETAS: 140 
MM  PESO LIQUIDO MÍNIMO 90 GR  EMBALADA EM ESTOJO 
DE PVC TRANSPARENTE  SELO DO INMETRO 

UND 60 5,89 353,40 

9 

 
CANETA PARA REPROJETOR ESCRITA FINA. PONTA 1MM, 
CORPO CILINDRICO, PONTA DE POLIACETATO. TINTA 
RESISTENTE À ÁGUA. 
 

UND 20 3,72 74,40 

10 
CAPA PLASTICA  PARA ENCADERNACAO A4  CORES  
CRISTAL / PRETA  COM 100 UNIDS 

UND 100 0,52 52,00 

11 
CILINDRO BROTHER DR 160PARA TONNER - KIT 
PHOTOCONDUTOR BROTHER DR1060 10K IMPRESSORA: 
BROTHER HL-1212W; BROTHER 

UND 1 56,30 56,30 

12 

COLA SILICONE BASTÃO 11 MM COLA EM BASTÃO BASE DE 
POLÍMEROS SINTÉTICOS EM ÁGUA, COM BOA 
ADESIVIDADE, SECAGEM LENTA, LAVÁVEL, ATÓXICA, 
INCOLOR, NÃO RESSECADA E NÃO PODENDO MANCHAR 
ONDE APLICADA.APLICAÇÃO PISTOLA QUENTE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 11MM DE DIÂMETRO 
E 30 CM DE COMPRIMENTO, TIPO BASTÃO  PACOTE DE 1 
KG 

UND 5 49,47 247,35 

13 

COLA SILICONE BASTÃO 7 MM COLA EM BASTÃO BASE DE 
POLÍMEROS SINTÉTICOS EM ÁGUA, COM BOA 
ADESIVIDADE, SECAGEM LENTA, LAVÁVEL, ATÓXICA, 
INCOLOR, NÃO RESSECADA E NÃO PODENDO MANCHAR 
ONDE APLICADA.APLICAÇÃO PISTOLA QUENTE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 7MM DE DIÂMETRO E 
30 CM DE COMPRIMENTO, TIPO BASTÃO PACOTE 01 KG 

UND 5 49,45 247,25 



 
 

 

 

 

14 

CORRETIVO DE CANETA  É A SOLUÇÃO PERFEITA PARA 
CORRIGIR PEQUENOS ERROS E IMPERFEIÇÕES EM 
DOCUMENTOS . COM SUA PONTA FINA E PRECISA, ESSA 
CANETA PERMITE   UMA CORREÇAO LIMPA E EFICIENTE, 
PROPORCIONANDO UM ACABAMENTO PROFISSIONAL EM 
SEUS TRABALHOS. 8 ML 

UND 15 5,04 75,60 

15 CORRETIVO EM FITA  4,2MMX6M UND 10 4,74 47,40 

16 

ELÁSTICO GOMINHA , PACOTE NATURAL, SUPER AMARELO 
Nº 18 DE ALTA QUALIDADE E RESISTÊNCIA COM VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
PACOTE COM 1200 UNIDS 

UND 1 33,45 33,45 

17 EMBORRACHADO- FOLHA - 51X 45 UND 50 2,74 137,00 

18 
ESPIRAL - 9 MM PARA 50 FLS  ENCADERNAÇÃO , PLASTICO 
DE 9 MM , É FEITO DE PVC SEMI RIGIDO 

UND 25 0,33 8,25 

19 
ESPIRAL P/ ENCARDENAÇÃO 33 MM PRETO - PCT  C/ 25 
PARA 250 FLS 

UND 4 49,95 199,80 

20 

ESPIRAL PLÁSTICO 17 MM - TRANSPARENTE PARA 
ENCADERNAÇÃO, FABRICADO EM PVC SEMI-RIGIDO, 
DIÂMETRO DE 17 MM PARA ENCADERNAR 
APROXIMADAMENTE 100 FOLHAS (24KG / 75GR). 

UND 100 0,73 73,00 

21 
ESTOJO ESCOLAR SIMPLES  EM POLIESTER COM 
COSTURA, MEDIDAS 21 CM X 9 CM X 8 CM 

UND 15 9,44 141,60 

22 FITA ADESIVA 12MMX10M COLORIDA UND 30 1,42 42,60 

23 
FITA ADESIVA- TRANSPARENTE FITA ADESIVA DE FILME DE 
POLIPROPILENO  EM ROLO DE  24MMX50 M 

UND 50 4,08 204,00 

24 
MASSA DE MODELAR ESCOLAR, ATOXICA, 180 GRAMAS, 
CAIXA COM 12 UNIDADES 

UND 20 6,34 126,80 

25 PAPEL A4 COLORIDO PACOTE 100 FLS   ROSA UND 50 9,12 456,00 

26 PAPEL CARMUÇA (CORES DIVERSAS) 40x60cm UND 50 1,97 98,50 

27 PAPEL CREPOM 2M X 48CM UND 50 1,92 96,00 

28 PAPEL DE SEDA 40X60CM UND 50 0,56 28,00 

29 
PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL BORRACHA EVA, 
COMPRIMENTO 90 MM, LARGURA 1,20 MM,ESPESSURA 2 
MM, CORES DIVERSAS GLITER 

UND 50 14,04 702,00 

30 
PAPEL FANTASIA 100X70CM,EM CORES VARIADAS, 50G/M2. 
UNIDADE: FOLHA. 

UND 50 0,63 31,50 

31 
PINCEL ATÔMICO CAIXA COM 06 UNIDADES (CORES 
VARIADAS) 

UND 15 7,65 114,75 

32 

REGUA TRANSFERIDOR 360º  É UM INSTRUMENTO DE 
MEDIÇÃO DE ANGULOS QUE ABRANGE A TOTALIDADE  DE 
UM CIRCULO COMPLETO , IDEAL  PARA  TAREFAS QUE 
EXIGEM PRECISAO EM QUALQUER DIREÇÃO. ELE 
VERSATIL, USADO EM AREAS COMO EDUCAÇÃO, E 
GERALMENTE FABRICADO EM POLIESTIRENO OU OUTRO 
MATERIAL RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

UND 5 4,47 22,35 

33 
TINTA GUACHE 250 GR CORES : 15 VERMELHO, 15 
BRANCO, 15 PRETO, 15 VERDE, 15 AZUL - CLARO 

UND 75 7,03 527,25 

 

 

 

 



 
 

 

 

 
 

3. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

3.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo 

estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, 

seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito 

fornecimento do objeto;  

3.2. O Fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos; 

3.3. O Fornecedor para a execução do objeto estará obrigado satisfazer todos os requisitos, exigências e condições 

estabelecidas neste termo;  

3.4. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste termo e na 

Autorização de Fornecimento;  

3.5. Comunicar à Fundação Crê-Ser, no prazo máximo de 1 (uma) hora do recebimento dos pedidos, os motivos que 

por ventura possam impossibilitar o cumprimento do prazo de entrega; 

 3.6. Substituir, as suas expensas, o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, 

deteriorados, com inadequação de conteúdo ou embalagem, dentre outros que caracterize discordância com o objeto, 

imediatamente quando o problema for detectado no ato da entrega ou no prazo de 1 (um) dia, improrrogável, contado 

da notificação que lhe for entregue oficialmente;  

3.7. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo os encargos fiscais e comerciais;  

3.8. Fornecer o objeto, nas condições estipuladas neste termo, no edital e conforme as ordens de fornecimento e nota 

de empenho, emitidas;  

4. DO FORNECIMENTO, LOCAL E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1- Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias após solicitação da Fundação Crê-Ser mediante 

emissão da Autorização de Fornecimento,  DE SEGUNDA À SEXTA, de 07:00 às 10:30 e de 13:00 às 16:30, no 

Almoxarifado da Fundação Municipal Crê-Ser (Rua Palmas, n.º 214, bairro Baú, João Monlevade / MG).  

4.2-  O horário de entrega deve ser observado pelo fornecedor. 

4.3- Não serão recebidos materiais com especificações em desacordo com as constantes neste Termo de Referência;  



 
 

 

 

 
4.4- O material entregue com defeito ou fora das especificações deverá ser substituído no prazo máximo de 24 horas 

corridos após a comunicação oficial, sem ônus para a Fundação Crê-Ser, podendo ser prorrogado pela Fundação Crê-

Ser, mediante solicitação;  

4.5. A recusa ao recebimento do material, por qualquer motivo devidamente justificado, não acarretará a suspensão do 

prazo de entrega, ficando o fornecedor obrigado a retirar o material, substituí-lo ou complementar a entrega, sob pena 

de aplicação das penalidades disciplinares, conforme arts. 155 a 162  da Lei Federal nº 14.133/21;  

4.6. O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-

profissional pela perfeita entrega dos bens adquiridos, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este 

instrumento;  

4.7. Se o fornecedor deixar de entregar o material/serviço dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito, 

aceita pela Fundação Crê-Ser, sujeitar-se-á às sanções impostas nos arts. 155 a 162 da Lei Federal nº 14.133/21.  

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

da Fundação Municipal Crê-Ser, no exercício de 2026. 

 

João Monlevade, 17 de dezembro de 2025. 

 

HELÁDIO JOSÉ DA SILVEIRA 
Encarregado de Compras 


